
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo n° 8500764-32.2021.8.06.0026
Assunto: Pedido de Providências
Interessada: Dra. Renata Andrade da Silva

DE  CISÃO/OFÍCIO-CIRCULAR Nº 125/2021/CGJCE  

Trata-se de pedido de providências iniciado pela advogada Renata Andrade da

Silva reportando a utilização do seu registro profissional em ações judiciais em curso no

Poder  Judiciário  do  Estado  do  Ceará,  fraude  já  noticiada  à  Polícia  Federal  e  à

Procuradoria da República.

A requerente complementou a documentação inicial com cópia de julgamento

no Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito

Federal (fls. 16/25).

Parecer firmado pela Juíza Corregedora Auxiliar Fabiana Silva Félix da Rocha

às fls. 28/32.

É o relatório; decido:

A apuração correicional concluiu o seguinte:

De partida, cumpre anotar que o Poder Judiciário do Estado do Ceará

implantou no final de 2019 o processo eletrônico em todas as Comarcas.

Como consequência disso, espera-se que práticas delituosas como as

narradas  no  presente  procedimento  fiquem  prejudicadas,  vez  que  o

peticionamento nos  sistemas processuais exige  assinatura  eletrônica

por  certificação  digital  homologada  pela  Ordem  dos  Advogados  do

Brasil (OAB).

No âmbito desta Casa Correcional tramitaram diversos procedimentos

administrativos aforados por inúmeros Juízos da região metropolitana

de Fortaleza, dando conta da falsificação de expedientes judiciais. Dos

quais, cita-se: (i) 8501394-69.2013.8.06.0026 da 1ª Vara Cível da Comarca
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de Caucaia;  (ii)  8502747-47.2013.8.06.0026  da 1ª  Vara  da  Comarca  de

Maranguape; (iii)  8500551-70.2014.8.06.0026 da 2ª Vara da Comarca de

Pacatuba;  (iv)  8500600-14.2014.8.06.0026  da  1ª  Vara  da  Comarca  de

Cascavel;  (v)  8500811-50.2014.8.06.0026  da  3ª  Vara  da  Comarca  de

Maranguape;  e  (vi)  8502358-28.2014.8.06.0026  da  1ª  Vara  Cível  da

Comarca de Caucaia.

Para  melhor  explicitar  as  condutas  criminosas  perpetradas,  vale

destacar  trechos  elucidativos  do  opinativo  formulado  em  21/10/2014,

pelo então Juiz Corregedor Auxiliar, Dr. Marcelo Roseno de Oliveira, nos

autos do procedimento administrativo nº 8500551-70.2014.8.06.0026, ad

litteram:

[…] Consoante se depreende da análise dos autos, o modus operandi

envolve  o  protocolo  de  ação  e  o  aguardo  da  distribuição  para,  em

seguida,  quando conhecidos o número do processo e o Juízo para o

qual  distribuído,  e  antes  mesmo  de  qualquer  decisão,  forjar-se  um

expediente,  no qual  incluída ordem falsa (geralmente para suspender

negativação  ou  cancelar  lançamentos  de  empréstimos  consignados,

ESTADO  DO  CEARÁ  PODER  JUDICIÁRIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA

CORREGEDORIA  GERAL  DA  JUSTIÇA  inclusive  com  liberação  das

margens),  utilizando-se  indevidamente os nomes de  magistrados que

judicam  em  outras  unidades  e  padrões  de  assinatura  que  diferem

largamente dos verdadeiros.

[…]

Ao  que  se  colhe,  as  petições  iniciais,  em  regra,  não  estão

acompanhadas de documentos idôneos, notadamente comprovante de

domicílio dos respectivos autores, e, em muitos casos, a desistência da

ação  restou  formulada  logo  após  a  distribuição,  a  denotar  que  a

intenção  dos  falsários  seria  apenas  obter  um  número  de  processo

válido, submetido à jurisdição de unidade igualmente existente, azo em

que, de posse de tais informações, seriam forjados documentos com

feição  similar  a  expedientes  judiciais,  contendo  ordens  para  inibir

negativações,  suspender  descontos  de  empréstimos  consignados,

ressarcir valores a contas bancárias ou liberar margens de consignação,

findando com a  referência  a  nomes de  magistradas  que judicam  em

unidades  distintas  daquelas  em  que  tramitam  as  ações,  cujas

assinaturas são grosseiramente falsificadas.

[…]

Destaca-se, porém, que não é possível concluir, a priori, que a referida
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advogada tenha qualquer relação com as fraudes apontadas, uma vez

que ela  própria  pode  estar  sendo  vítima de  malfeitores.  Ressalta-se,

aliás, nesse ideativo, o fato de que as petições supostamente firmadas

pela referida advogada guardam manifestas incoincidências quanto às

assinaturas:

(…)

Releva notar que, à primeira vista, a ação dos falsários promanaria de

única fonte,  dada a coincidência do modus operandi, utilizando-se os

nomes dos mesmos magistrados e,  isolada ou simultaneamente,  dos

causídicos  antes  apontados,  inclusive  com  indicações,  em  alguns

casos, do mesmo endereço profissional:

[…]

Nos casos ora sob exame, tem-se outra prática,  consubstanciada em

falsidade de expedientes judiciais, para a qual não há elementos de que

tenham concorrido magistrados, mas antes hajam sido vítimas da ação

de falsários,  em ardis que provocam inegável risco ao bom nome do

Poder Judiciário e que devem ser prontamente repelidos, especialmente

diante da extensão que têm tomado.

Nessa linha, cumpre destacar que diversas medidas já foram adotadas

pelos próprios Juízos noticiantes para tentar coibir as fraudes e apurar

os responsáveis, dentre as quais o envio de provocações ao Ministério

Público  e  a  autoridades  policiais,  destacando-se,  neste particular,  os

expedientes  dirigidos  pela  1ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Caucaia  à

Delegacia  de  Defraudações  e  Falsificações  (Ofícios  nº  161/2014  e

180/2014) e à Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários (DELEFAZ),

da  Polícia  Federal,  em  face  de  possível  lesão  a  interesses  da  Caixa

Econômica Federal.

Os fatos foram igualmente noticiados por algumas unidades à Ordem

dos  Advogados  do  Brasil,  tendo  sido  determinada,  ainda,

acautelatoriamente,  pelos  r.  Juízos  da  1ª  e  3ª  Varas  da  Comarca  de

Maranguape,  a  suspensão  de  todos  os  processos  supostamente

patrocinados pela Advogada Renata Andrade Silva.

[…]

Destarte, foi instaurado o Inquérito Policial nº 304-445/2014 na Delegacia

de Defraudações e Falsificações, que embasou a ação penal manejada

pelo Ministério Público Estadual e que tramita perante a 3ª Vara Criminal

da Comarca de Caucaia (Proc. 0046596-17.2014.8.06.0064).

Além disso, a própria requente fez juntar, com a inicial, cópia de ofício
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do  Ministério  Público  Federal  –  expedido  em  decorrência  de

representação por ela apresentada – no qual se consigna a existência de

investigação  conduzida  pela  Polícia  Federal  –  Inquérito  Policial  nº

0808593-60.2017.4.05.8100 (SR/PF/CE-00328/2017-INQ).

Portanto, as condutas delituosas já são alvo de investigação na esfera

Estadual  e  Federal  pelos  órgãos  de  persecução  penal  competentes.

Como  consectário  lógico,  resta  esvaziada  a  atuação  desta  Casa

Censora, mormente em virtude de inexistir, até a presente data, indícios

de envolvimento de magistrados – que poderia justificar a adoção de

medidas de ordem disciplinar.

Apesar  disso,  considerando  que  tramitam  perante  o  1º  grau  de

jurisdição cerca de 80.000 (oitenta mil) processos físicos – pendentes de

digitalização;  entendo  pertinente  a  expedição  de  ofício  a  todos  os

módulos judiciais com o intuito de recomendar especial atenção quanto

à idoneidade e regularidade das demandas físicas, bem assim fazendo

referência ao nome da requerente, Dra. Renata Andrade da Silva (inscrita

na OAB/SP sob o nº 234.898 e com inscrição suplementar OAB/BA sob o

nº 32.294).

Ante  o  exposto,  com  base  no  art.  91  do  Regimento  Interno  desta

Corregedoria Geral da Justiça, sugere-se, salvo melhor juízo, que Vossa

Excelência tome conhecimento da inicial e da documentação acostada

posteriormente  (fls.  16/25),  bem  como  determine  o  arquivamento  do

presente  procedimento,  sem  prejuízo  da  reapreciação  em  outra

oportunidade,  mediante distinta  provocação,  se novos fatos vierem a

lume.

Caso Vossa Excelência acolha o presente parecer, sugere-se, ainda, a

expedição  de  ofício  circular  a  todos  os  Juízos  do  Estado  do  Ceará,

recomendando  especial  atenção  para  demandas  que  tramitem

fisicamente,  especialmente  para  as  patrocinadas  pela  Dra.  Renata

Andrade da Silva (inscrita na OAB/SP sob o nº 234.898 e com inscrição

suplementar OAB/BA sob o nº 32.294), face às notícias de fraude e de

expedientes  judiciais  falsos,  com  conteúdos  formal  e  materialmente

inverídicos,  envolvendo,  geralmente,  ordens  para  suspender

negativação  ou  cancelar  lançamentos  de  empréstimos  consignados,

inclusive com liberação das margens.

À consideração superior.
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Em  razão  das  circunstâncias  evidenciadas  nos  autos,  verifica-se  que  a

apuração foi encaminhada à Polícia Federal e à Procuradoria da República, propiciando a

persecução  penal,  restando  a  esta  Casa  Correicional  dar  conhecimento  aos  órgãos

judiciais que ainda processam autos físicos na jurisdição estadual, a respeito das fraudes

eventualmente cometidas contra a advogada requerente.

Isto  posto,  aprovo  integralmente  o  parecer  firmado pela  Juíza  Corregedora

Auxiliar  Fabiana  Silva  Félix  da  Rocha  e  determino  o  arquivamento  dos  autos,

determinando,  antes,  a expedição  de  Ofício  Circulara  todos  os  Juízos  do  Estado  do

Ceará,  recomendando  especial  atenção  para  demandas  que  tramitem  fisicamente,

especialmente  para  as  patrocinadas  pela  Dra.  Renata  Andrade  da  Silva  (inscrita  na

OAB/SP sob o nº 234.898 e com inscrição suplementar OAB/BA sob o nº 32.294), face às

notícias  de  fraude  e  de  expedientes  judiciais  falsos,  com  conteúdos  formal  e

materialmente inverídicos, envolvendo, geralmente, ordens para suspender negativação

ou  cancelar  lançamentos  de  empréstimos  consignados,  inclusive  com  liberação  das

margens de crédito em instituições financeiras.

Comunique-se à interessada e aos juízos de Direito estaduais.

Cópia desta servirá de ofício.

À Gerência Administrativa para cumprimento.

Fortaleza, 02de junho de 2021.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo nº 8500764-32.2021.8.06.0026
Classe: Pedido de Providências
Assunto: comunicação de falsificação
Interessada: Dra. Renata Andrade da Silva, Advogada

P A R E C E R

Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor-Geral da Justiça.

Trata-se de Pedido de Providências aforado pela Dra. Renata Andrade da Silva 

(inscrita na OAB/SP sob o nº 234.898 e com inscrição suplementar OAB/BA sob o nº 32.294), 

por meio do qual comunica ser vítima de crime de falsificação de documento público e, ao final, 

requer adoção de providências para obstar a perpetração de tais práticas.

Na inicial (fls. 02/04), aduz a requerente que vem “sofrendo falsificação de 

minha inscrição da OAB/BA no Estado do Ceará, em diversas Comarcas”; além disso, destaca 

que  as “ações  fraudulentas  foram  distribuídas  em  meu  nome  entre  2013  e  2014”.  Como 

consequência, a requerente tem sido chamada a prestar esclarecimentos junto à Polícia Federal e, 

mais recentemente, foi notificada para apresentar defesa no âmbito disciplinar da Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB). Na oportunidade, juntou os documentos de fls. 05/07.

Em seguida,  Vossa Excelência  sublinhou  a impossibilidade de utilização do 

registro profissional inidôneo no processo eletrônico, uma vez que se “exige certificado digital  

homologado pela Ordem dos Advogados do Brasil”.  Também, registrou que a fraude já fora 

noticiada à Polícia Federal e à Procuradoria da República. Por fim, determinou a distribuição do 

presente feito entre os Juízes Corregedores Auxiliares (fl. 10).

Dada  a  existência  de  documento  relacionado  ao  presente  procedimento 

pendente  de  juntada  no  setor  de  protocolo,  exarei  despacho  para  que  os  autos  fossem 

encaminhados à Gerência Administrativa para que promovesse a respectiva juntada (fl. 14).
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Às fls. 16/25, consta cópia de documento remetido pela requerente.

Vieram-me os autos conclusos em 28 de abril de 2021.

É o breve relatório. Passo a opinar.

De  partida,  cumpre  anotar que  o  Poder  Judiciário  do  Estado  do  Ceará 

implantou no final de 2019 o processo eletrônico em todas as Comarcas. 

Como consequência disso,  espera-se que práticas delituosas como as narradas 

no  presente  procedimento  fiquem  prejudicadas,  vez  que  o  peticionamento  nos  sistemas 

processuais  exige  assinatura  eletrônica  por  certificação  digital  homologada  pela  Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB).

No  âmbito  desta  Casa  Correcional  tramitaram  diversos  procedimentos 

administrativos aforados por inúmeros Juízos da região metropolitana de Fortaleza, dando conta 

da falsificação de expedientes judiciais. Dos quais, cita-se: (i) 8501394-69.2013.8.06.0026 da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Caucaia;  (ii)  8502747-47.2013.8.06.0026 da 1ª Vara da Comarca de 

Maranguape;  (iii)  8500551-70.2014.8.06.0026  da  2ª  Vara  da  Comarca  de  Pacatuba;  (iv) 

8500600-14.2014.8.06.0026 da 1ª Vara da Comarca de Cascavel; (v) 8500811-50.2014.8.06.0026 

da 3ª Vara da Comarca de Maranguape;  e (vi)  8502358-28.2014.8.06.0026 da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Caucaia.

Para  melhor  explicitar  as  condutas  criminosas  perpetradas,  vale  destacar 

trechos elucidativos do opinativo formulado em 21/10/2014, pelo então Juiz Corregedor Auxiliar, 

Dr.  Marcelo  Roseno  de  Oliveira,  nos  autos  do  procedimento  administrativo  nº  8500551-

70.2014.8.06.0026, ad litteram:

[…] 
Consoante se depreende da análise dos autos, o modus operandi envolve o protocolo 
de  ação  e  o  aguardo  da  distribuição  para,  em  seguida,  quando  conhecidos  o 
número do processo e o Juízo para o qual distribuído, e antes mesmo de qualquer 
decisão, forjar-se um expediente, no qual incluída ordem falsa (geralmente para 
suspender  negativação  ou  cancelar  lançamentos  de  empréstimos  consignados, 
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inclusive com liberação das margens),  utilizando-se indevidamente os nomes de 
magistrados que judicam em outras unidades e padrões de assinatura que diferem 
largamente dos verdadeiros. 
[…]
Ao que se colhe, as petições iniciais, em regra, não estão acompanhadas de documentos 
idôneos, notadamente comprovante de domicílio dos respectivos autores, e, em muitos 
casos, a desistência da ação restou formulada logo após a distribuição, a denotar que a 
intenção dos falsários seria apenas obter um número de processo válido, submetido à 
jurisdição de unidade igualmente existente, azo em que, de posse de tais informações, 
seriam forjados documentos com feição similar a expedientes judiciais, contendo ordens 
para inibir  negativações,  suspender descontos  de empréstimos consignados,  ressarcir 
valores  a  contas  bancárias  ou  liberar  margens  de  consignação,  findando  com  a 
referência a nomes de magistradas que judicam em unidades distintas daquelas em que 
tramitam as ações, cujas assinaturas são grosseiramente falsificadas. 
[…]
Destaca-se, porém, que não é possível concluir,  a priori, que a referida advogada 
tenha qualquer relação com as fraudes apontadas, uma vez que ela própria pode 
estar sendo vítima de malfeitores. Ressalta-se, aliás, nesse ideativo, o fato de que as 
petições  supostamente  firmadas  pela  referida  advogada  guardam  manifestas 
incoincidências quanto às assinaturas: 

[…]
Releva notar que, à primeira vista, a ação dos falsários promanaria de única fonte, 
dada  a  coincidência  do  modus  operandi,  utilizando-se  os  nomes  dos  mesmos 
magistrados  e,  isolada  ou  simultaneamente,  dos  causídicos  antes  apontados, 
inclusive com indicações, em alguns casos, do mesmo endereço profissional: 
[…]
Nos  casos  ora  sob  exame,  tem-se  outra  prática,  consubstanciada  em  falsidade  de 
expedientes  judiciais,  para  a  qual  não  há  elementos  de  que  tenham  concorrido 
magistrados, mas antes hajam sido vítimas da ação de falsários, em ardis que provocam 
inegável  risco  ao  bom  nome  do  Poder  Judiciário  e  que  devem  ser  prontamente 
repelidos, especialmente diante da extensão que têm tomado. 
Nessa linha, cumpre destacar que diversas medidas já foram adotadas pelos próprios 
Juízos noticiantes para tentar coibir as fraudes e apurar os responsáveis, dentre as quais 
o envio de provocações ao Ministério Público e a autoridades policiais, destacando-se, 
neste particular, os expedientes dirigidos pela 1ª Vara Cível da Comarca de Caucaia à 
Delegacia  de  Defraudações  e  Falsificações  (Ofícios  nº  161/2014  e  180/2014)  e  à 
Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários (DELEFAZ), da Polícia Federal, em face 
de possível lesão a interesses da Caixa Econômica Federal. 
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Os fatos foram igualmente noticiados por algumas unidades à Ordem dos Advogados do 
Brasil,  tendo sido determinada,  ainda,  acautelatoriamente,  pelos  r.  Juízos  da  1ª  e  3ª 
Varas da Comarca de Maranguape, a suspensão de todos os processos supostamente 
patrocinados pela Advogada Renata Andrade Silva. 
[…] 

Destarte, foi instaurado o Inquérito  Policial nº 304-445/2014 na Delegacia de 

Defraudações  e  Falsificações,  que  embasou  a  ação  penal  manejada  pelo  Ministério  Público 

Estadual  e  que tramita  perante  a  3ª  Vara Criminal  da Comarca de  Caucaia  (Proc.  0046596-

17.2014.8.06.0064).

Além disso, a própria requente fez juntar,  com a inicial,  cópia de ofício do 

Ministério Público Federal – expedido em decorrência de representação por ela apresentada – no 

qual se consigna a existência de investigação conduzida pela Polícia Federal – Inquérito Policial 

nº 0808593-60.2017.4.05.8100 (SR/PF/CE-00328/2017-INQ).

Portanto, as condutas delituosas já são alvo de investigação na esfera Estadual 

e  Federal  pelos  órgãos  de  persecução  penal  competentes.  Como  consectário  lógico,  resta 

esvaziada a atuação desta Casa Censora, mormente em virtude de inexistir, até a presente data, 

indícios de envolvimento de magistrados – que poderia justificar a adoção de medidas de ordem 

disciplinar.

Apesar disso, considerando que tramitam perante o 1º grau de jurisdição cerca 

de  80.000 (oitenta  mil)  processos  físicos  –  pendentes  de  digitalização;  entendo  pertinente  a 

expedição de ofício a todos os módulos judiciais com o intuito de recomendar especial atenção 

quanto à idoneidade e regularidade das demandas físicas, bem assim fazendo referência ao nome 

da requerente,  Dra.  Renata  Andrade da Silva (inscrita  na  OAB/SP sob o nº  234.898 e  com 

inscrição suplementar OAB/BA sob o nº 32.294).

Ante o exposto, com base no art. 91 do Regimento Interno desta Corregedoria 

Geral da Justiça,  sugere-se,  salvo melhor juízo, que Vossa Excelência  tome conhecimento  da 

inicial  e  da  documentação  acostada  posteriormente  (fls.  16/25),  bem  como  determine  o 
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arquivamento do presente procedimento,  sem prejuízo da reapreciação em outra oportunidade, 

mediante distinta provocação, se novos fatos vierem a lume.

Caso Vossa Excelência acolha o presente parecer, sugere-se, ainda, a expedição 

de  ofício  circular  a todos os Juízos do Estado do Ceará, recomendando especial atenção para 

demandas  que  tramitem  fisicamente,  especialmente  para  as  patrocinadas  pela Dra.  Renata 

Andrade da Silva (inscrita na OAB/SP sob o nº 234.898 e com inscrição suplementar OAB/BA 

sob o nº 32.294), face às notícias de  fraude e de  expedientes judiciais falsos, com conteúdos 

formal e materialmente inverídicos, envolvendo, geralmente, ordens para suspender negativação 

ou cancelar lançamentos de empréstimos consignados, inclusive com liberação das margens.

À consideração superior.

Fortaleza/CE, 01 de junho de 2021.

FABIANA SILVA FÉLIX DA ROCHA
Juiza Corregedora Auxiliar
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